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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 141/2021

À MENSAGEM DE VETO Nº 002/2021, REFERENTE AO
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 102/2021, QUE
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A POSSIBILIDADE DE
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA E INTEGRAÇÃO DE
CIRCUITO EXTERNO DE SEGURANÇA, NOS
CRITÉRIOS DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO.

I - RELATÓRIO

Trata-se de veto parcial ao PLOL n. 102/2021, que instituía o
Programa de Parceria Público-Privada e concessões para instalação de câmeras ou
acesso a circuito externo de filmagens. Prevê que o acesso será apenas para as
áreas externas. A mensagem do Prefeito comunica veto parcial ao art. 2º,
parágrafo único em razão de ofensa à LC n. 95/1998, uma vez que o dispositivo
não estava claro no seu conteúdo. Também veta o art. 6º por ofensa ao art. 9º da
LC n. 95/1998, que enuncia que a lei revogadora deve enunciar as leis que
revoga. É o resumo do veto.

II - VOTO DO RELATOR

Considerando as razões trazidas no veto, decido por acolher os
fundamentos trazidos.

Por todo o exposto, voto pela MANUTENÇÃO DO VETO
PARCIAL.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2021

RAÉRIO ARAÚJO
Relator
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III – PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada no
dia 09 de agosto de 2021, segue o voto do Relator, decidindo, por unanimidade dos
votantes, pela MANUTENÇÃO da Mensagem de Veto nº 002/2021.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2021

LARISSA ROSADO
Vice-Presidente


